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Descrição

Artigo mantido, mas deslocado dentro da nova estrutura de texto proposta, passando a ser o art. 50, conforme texto em

anexo

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

SUBTEMA:

CONTRIBUIÇÃO

Estímulo à criação de RPPN's  (Reserva particular de preservação natural).

Criar e regulamentar mecanismos para estimular a criação de Reservas Particulares 

do Patrimônio Natural municipais, incluindo isenções tributárias para os proprietários.

Art. 56 - As Zonas de Proteção Ambiental – ZPA’s, definidas no Macro zoneamento de que

trata esta Lei, poderão conter Unidades de Conservação Ambiental atendendo às normas de caráter

geral contidas na Lei Federal nº. 9.985, de 18 de julho de 2000 - Sistema Nacional de Unidades de

Conservação da Natureza – SNUC.

Elisania Magalhaes Alves Maciel
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1. DADOS DO SUBTEMA

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

Descrição da proposta

Art. 50 - As Zonas de Proteção Ambiental – ZPA’s, definidas no Macro zoneamento de que trata esta Lei, poderão conter

Unidades de Conservação Ambiental atendendo às normas de caráter geral contidas na Lei Federal nº. 9.985, de 18 de

julho de 2000 - Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC.

GRUPO DE TRABALHO: GT_III

Insenção do IPTU para RPPN's (Reserva particular de preservação natural).
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